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ICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 240116-06

NSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Amazônica Fumigações e Serviços Marítimos Ltda - EPP.

ENDEREÇo pÀRÀ coRREspot{DÊNcIÂ: Av. Parque, no 376 C, Centro, ltacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 19.950.132/0002-93 InscnlÇÃo Esrroult-:

Foxr: (92) 99146-5734 Fnx: (92) 3521-3046

ArrvrDADE: Prestaçã-o de Serviços de dedetizaçáo e expurgo.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Parque, no 376 C, Centro, nas coordenadas
geográficas: M 0'l 58'26'46,68'W e 3'8'44,42"5, M 02 58"26'46,65'W e 3"8'43,44'5,
M 03 58"26'44,92'W e 3'8'43,44"5, M 04 58"26'44,92W e 3"8'43,87"5, M 05
58'26'45,62'W e 3"8'43,87"S, M 06 58"26'45,62'W e 3'8'44,40"S; ltacoatiara-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a imunizaçáo e controle de pragas urbanas e serviços de
pulverização e controle de pragas agrÍcolas.

PorENclALPoLUlDoR/DEcRADlnon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo

A te nção:
. Esta licetrçâ é composta de 09 restrições e/ou condições constsntes no verso, cujo não

cumprimerto/ateldimetrto süjeitrrá a sua iDvalidaç5o e/ou as penalidades previstss em trormâs.
. Esta licetrça llâo comprova nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção da atividade e exposts de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIçÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'240/16-06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 09421I I 16.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍvÍeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

9. Apresentar, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade.
c) Comprovante de esgotamento sanitário do empreendimento, se houver

manutenção no sistema no período de vigência da Licença.
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